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LEI Nº 2.346, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
Autoriza o poder executivo municipal a proceder a abertura de crédito adicional especial ao 
orçamento vigente, e dá outras providências. 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em 
conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 748.193,67 
(setecentos e quarenta e oito mil, cento e noventa e três reais e sessenta e sete centavos), para abertura das 
dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
10.00 - Secretaria Municipal de Educação 
10.20 - Departamento de Educação 
1236100071.040000 - Termo de Compromisso 202141207-5 - Aquisição Notebook Educacional 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 1018 .............................................. R$ 98.093,67 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 000 ................................................ R$ 100,00 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
13.30 - Departamento de Obras e Vias Públicas 
2678200121.042000 - Convênio 264/2022 SEDU - Aquisição de Rolo Compactador 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 877 ................................................ R$ 362.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 000 ................................................ R$ 288.000,00 
TOTAL ........................................................................................................................................... R$      748.193,67 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, parte será coberto pela utilização de recursos 
provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Ex. Anterior  ......................................................... R$ 288.100,00 
 
Art. 3º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 1º, parte será coberto pela utilização de recursos 
provenientes do excesso de arrecadação verificado na fonte de receitas, conforme prevê o inciso II do § 1º do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
Fonte nº 877 – Convênio 264/2022 SEDU - Aquisição de Rolo Compactador .............................. R$ 362.000,00 
Fonte nº 1018 – Emendas Individua Impositiva –Transf.com finalidade definida – 
(Inciso II Art. 166-A E.C. 105/20)  .................................................................................................. R$ 98.093,67 
 
Art. 4º Em atendimento ao disposto no inciso I e § 1º dos artigos 165 da Constituição Federal, no inciso I do art. 
258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 13ª alteração legal proposta ao plano plurianual Lei nº 
2.312/2021, para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2022 a 2025. 

 
Art. 5º Em atendimento ao disposto no inciso II e § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no inciso II do art. 
258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 13ª alteração da lei de diretrizes orçamentárias Lei nº 
2.213/2021, para o exercício de 2022. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de março de 2022. 

 
 

 
Rui  Carlos  Maccari 
Prefeito em Exercício 
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LEI Nº 2.347, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

Autoriza o poder executivo municipal a 
proceder a abertura de crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, e dá 
outras providências. 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte, 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em 
conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), para abertura das dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
13.30 - Departamento de Obras e Vias Públicas 
2678200121.043000 – Pavimentação Poliédrica da Estrada Municipal com acesso na BR 277 à Nova 
União 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações – 000  .................................................................. R$
 ............................................................................................................................................... 40.000,00 
TOTAL ................................................................................................................................... R$     
 ............................................................................................................................................... 40.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior  ...................................... R$
 ............................................................................................................................................... 40.000,00 
 
Art. 3º Em atendimento ao disposto no inciso I e § 1º dos artigos 165 da Constituição Federal, no 
inciso I do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 15ª alteração legal proposta ao 
plano plurianual Lei nº 2.312/2021, para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2022 
a 2025. 

 
Art. 4º Em atendimento ao disposto no inciso II e § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no inciso 
II do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 15ª alteração da lei de diretrizes 
orçamentárias Lei nº 2.213/2021, para o exercício de 2022. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de março de 2022. 
 
 
 

 
Rui  Carlos  Maccari 
Prefeito em Exercício
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LEI Nº 2.348, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre alteração de dispositivo da 
Lei nº 623/2007, de 19 de novembro de 
2007. 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO, sanciono a seguinte, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 623/2007, de 19 de novembro de 2007, que “Dispõe sobre a estruturação 
do Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Céu Azul, estabelece normas de 
enquadramento, institui nova tabela de vencimentos e dá outras providências”, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 
 
Art. 1º O Capítulo VIII – Dos Cargos de Provimento em Comissão e das Funções Gratificadas, da Lei 
nº 623/2007, de 19 de novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO VIII 
 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 

SEÇÃO I 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
Art. 42. De acordo com o inciso XII do art. 2º desta Lei, cargo de provimento em comissão é o 
cargo de confiança de livre nomeação e exoneração. 
 
Art. 42-A. Para atender aos encargos de direção, chefia e assessoramento dos órgãos da 
administração superior e centralizada da Administração Municipal, ficam criados os cargos de 
provimento em comissão, com denominação e simbologia de que trata o Anexo I desta Lei. 
 
Art. 42-B. Os cargos de que trata esta Lei serão providos através de livre escolha e nomeação 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, por pessoas que reúnam as condições necessárias à 
investidura no serviço público, nos termos da legislação federal, estadual e municipal e 
competência profissional. 
 
Parágrafo único. Os titulares dos cargos em comissão farão declaração pública de bens no 
ato da posse e no término do exercício do cargo e terão os mesmos impedimentos dos 
Vereadores e do Prefeito, enquanto permanecerem no cargo. 
 
Art. 42-C. A escolha de ocupante de cargo em comissão poderá recair ou não, em servidor 
efetivo do Município, sendo que 25% dos cargos em comissão deverão ser ocupados por 
servidores efetivos. 
 
§ 1º Quando a designação recair em servidor público, este ficará afastado do cargo que exerce 
sem prejuízo das vantagens do mesmo, podendo optar pelos vencimentos do cargo de 
provimento efetivo, ressalvando-se o direito de retorno ao cargo de origem. 
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§ 2º O servidor municipal efetivo nomeado para cargo em comissão não poderá acumular o 
respectivo vencimento com outro cargo comissionado ou receber gratificação de função. 
 
§ 3º A posse em cargo em comissão determina concomitante afastamento do servidor do cargo 
efetivo de que for titular, ressalvados os casos de acumulação legal comprovada. 
 
§ 4º Os vencimentos pelo exercício de cargo em comissão não serão incorporados ao 
vencimento do servidor e somente assegurará os direitos inerentes no período em que o 
servidor estiver exercendo o cargo. 
 
Art. 42-D. O exercício de cargo em comissão é incompatível com a percepção de gratificação 
pela prestação de serviços extraordinários.  
 
Art. 42-E. O exercício de cargo em comissão exigirá de seu ocupante integral dedicação.  
 
Art. 42-F. Além do vencimento do cargo, o ocupante de cargo em comissão terá, na forma da 
lei, as seguintes vantagens: 
I – férias; 
II – abono de natal; 
III – diárias; 
IV – e outros previstos em leis próprias. 
 
Art. 42-G. Os vencimentos dos diferentes símbolos dos cargos em comissão previstos nesta 
Seção são os atualmente em vigor, de acordo com os mesmos símbolos e valores, até que lei 
específica venha atualizá-los ou alterá-los.  
 

SEÇÃO II 
DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
Art. 43. A Função Gratificada (FG) é uma vantagem acessória ao vencimento do servidor 
público efetivo cujo desempenho não justifique a criação de cargo em comissão e não constitui 
emprego. 
 
Art. 43-A. Ficam estabelecidos critérios para a convocação de servidores públicos municipais 
ocupantes exclusivamente de cargos de provimento efetivo para responder pelas atribuições 
de cargo de direção, assessoramento e chefia para o exercício de função de confiança, com a 
percepção de vantagem de Função Gratificada. 
 
§ 1º Ao servidor público efetivo do Poder Executivo Municipal investido em função de confiança 
é devido função gratificada, em razão da complexidade das funções a serem desempenhadas, 
da seguinte forma: 
I – De 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento básico do servidor para função de chefia. 
II – De 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o vencimento básico do servidor para função de 
assessoramento; 
III – De 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento básico para função de direção. 
 
§ 2º Ficam criadas no âmbito da Administração Pública Direta as Funções Gratificadas de 
Responsabilidade Técnica dentro de cada Secretaria, vinculada a assinatura e 
responsabilização pelas atividades desenvolvidas, a ser exercida unicamente por detentor de 
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cargo efetivo inscrito no Conselho Regional correspondente, mediante acréscimo do percentual 
de 30% sobre o vencimento básico do servidor. 
 
§ 3º As Funções Gratificadas de Responsabilidade Técnica perante o Tribunal de Contas do 
Paraná – Atos de Pessoal, e perante o Instituto de Identificação do Paraná e o Serviço de 
Alistamento e Seguro Desemprego, devido à assinatura e responsabilização de suas atividades 
desenvolvidas, além do cargo de ouvidoria do SUS, mediante acréscimo de 40% a 100% sobre 
o vencimento básico do servidor.  
 
Art. 43-B. A designação de servidor para o exercício de Função Gratificada será por ato do 
Chefe do Poder Executivo ou a quem ele delegar a competência. 
 
Art. 43-C. A designação para a Função Gratificada vigorará a partir da data da publicação do 
respectivo ato ou da data nele assinalada, competindo à autoridade a que se subordina o 
servidor designado dar-lhe exercício imediato. 
 
Parágrafo único. Independe de posse formal o exercício de cargo por designação 
de Função Gratificada. 
 
Art. 43-D. A critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá haver substituição nos 
casos de impedimento legal ou afastamento do titular da Função Gratificada, no período 
superior a 10 (dez) dias. 
 
§ 1º A substituição será formalizada por ato, e sempre remunerada. 
 
§ 2º A substituição perdurará durante todo o afastamento do titular, salvo em caso de 
designação de outro ocupante para a função objeto da substituição, ou ainda no caso de nova 
designação de substituto. 
 
Art. 43-E. Durante o tempo de substituição remunerada, o substituto receberá a remuneração 
estabelecida para a respectiva função, ressalvado o caso de opção e vedada a percepção 
cumulativa de vencimentos, funções ou vantagens. 
 
Art. 43-F. Em caso de vacância e até nova designação, poderá ser designado pela autoridade 
competente, um responsável pelo expediente da função. 
 
Parágrafo único. Ao responsável pelo expediente se aplicam as disposições contidas no art. 
15, referentes a percepção do vencimento ou remuneração da função pela qual responder. 
 
Art. 43-G. A vacância da Função Gratificada dar-se-á por dispensa, a pedido ou ex-officio, ou 
por destituição. 
 
Art. 43-H. O servidor não poderá exercer, simultaneamente, mais de uma Função Gratificada, 
bem como receber cumulativamente vantagens pecuniárias da mesma natureza ou cargo em 
comissão, salvo as exceções estabelecidas em lei. 
 
Art. 43-I. O ocupante de função gratificada submete-se a regime de integral dedicação ao 
serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da administração.  
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Art. 43-J. É facultado ao servidor investido em cargo em comissão ou função de direção, chefia 
e assessoramento, previstos nesta Lei, optar pela remuneração correspondente ao vencimento 
de seu cargo efetivo ou do cargo a ser nomeado acrescido das vantagens de biênio 
incorporadas ao salário. 
 
Art. 44. A Função Gratificada não se incorporará ao salário do servidor efetivo, sob nenhuma 
forma ou pretexto e para nenhum efeito, sobre ela não serão calculadas vantagens, salvo as 
férias do servidor, tampouco haverá desconto de contribuição previdenciária. 
 
Art. 45. Extinto qualquer órgão da estrutura administrativa, automaticamente extinguir-se-á o 
cargo comissionado ou a função gratificada correspondente à sua direção ou à sua chefia. 
 
Art. 46. Nas descrições de atribuições dos cargos estão incluídas atribuições afins e 
especialmente para a classe de cargos Administrativos, incluem-se conhecimentos 
elementares de informática.” 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 1º de janeiro de 
2022, revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de março de 2022. 
 
 
 

 
Rui  Carlos  Maccari 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº 6.551, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 

Nomeia Servidor no Cargo de Provimento 
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas através das Leis nº 617/2007, nº 623/2007 e suas alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 1° de abril de 2022, JHONATAN DA SILVA VIDA, RG n°13.154.777-
3 SESP/PR, CPF nº 109.153.199-42, convocado através do Edital de Concurso Público nº 014/2022, 
para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Nível 20, com carga horária de 
40 horas semanais. 
 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados da nomeação, o Servidor será avaliado 
em Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Céu Azul.  

 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de março de 2022. 
 
 
 
 

Rui  Carlos  Maccari 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº 6.552, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

Regulamenta a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento 
vigente, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua 
o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei 2.346/22, até a importância de R$ 748.193,67 (setecentos e 
quarenta e oito mil, cento e noventa e três reais e sessenta e sete centavos), para abertura das 
dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
10.00 - Secretaria Municipal de Educação 
10.20 - Departamento de Educação 
1236100071.040000 - Termo de Compromisso 202141207-5 - Aquisição Notebook Educacional 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 1018 ................................ R$ 98.093,67 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 000 .................................. R$ 100,00 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
13.30 - Departamento de Obras e Vias Públicas 
2678200121.042000 - Convênio 264/2022 SEDU - Aquisição de Rolo Compactador 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 877 .................................. R$ 362.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 000 .................................. R$ 288.000,00 
TOTAL .............................................................................................................................. R$     
 .......................................................................................................................................... 748.193,67 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, parte será coberto pela 
utilização de recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Ex. Anterior  ........................................... R$ 288.100,00 
 
Art. 3º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 1º, parte será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado na fonte de receitas, conforme prevê o 
inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
Fonte nº 877 – Convênio 264/2022 SEDU - Aquisição de Rolo Compactador ............... R$ 362.000,00 
Fonte nº 1018 – Emendas Individua Impositiva –Transf.com finalidade definida – 
(Inciso II Art. 166-A E.C. 105/20)  .................................................................................... R$ 98.093,67 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de março de 2022. 

 
 
 

Rui  Carlos  Maccari 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº 6.553, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

Regulamenta a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento 
vigente, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua 
o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei 2.347/22, até a importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), para abertura das dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
13.30 - Departamento de Obras e Vias Públicas 
2678200121.043000 – Pavimentação Poliédrica da Estrada Municipal com acesso na BR 277 à Nova 
União 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações – 000  .................................................................. R$
 ............................................................................................................................................... 40.000,00 
TOTAL ................................................................................................................................... R$     
 ............................................................................................................................................... 40.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior  ...................................... R$
 ............................................................................................................................................... 40.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de março de 2022. 
 
 

 
 

Rui  Carlos  Maccari 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº 6.554, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

Estabelece a segunda revisão proposta à 
programação financeira e ao cronograma 
de desembolsos mensal para o exercício 
financeiro de 2022, no âmbito do 
município de Céu Azul e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecida, no âmbito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, segunda revisão 
proposta à Programação Financeira e ao Cronograma de Desembolsos Mensal e Bimestral na forma 
de relatórios, parte integrante deste, em atendimento ao disposto no Art. 8º e Art. 13 da Lei 
Complementar 101/2000, para o exercício financeiro de 2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de março de 2022. 
 
 
 

 
Rui  Carlos  Maccari 
Prefeito em Exercício 
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DECRETO Nº 6.555, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a permissão de uso de bem público municipal, a título precário e gratuito, por prazo 
determinado, à Associação das Crianças e Adolescentes de Céu Azul - ACAZUL, na forma que 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto no inciso X do artigo 7º e § 3º do artigo 22 da Lei Orgânica Municipal, alterada 
integralmente pela Emenda nº 002/2017, de 21 de dezembro de 2017, 
 
Considerando os ofícios n° 017/2022 e 151/2022 da Associação das Crianças e Adolescentes de Céu Azul – 
ACAZUL, protocolados nesta municipalidade, solicitando a permissão de uso de veículos para a instituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgado a dar permissão de uso de bem público, a título precário e gratuito, à Associação das 
Crianças e Adolescentes de Céu Azul – ACAZUL, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
73.684.763/0001-72, dos seguintes bens móveis: 
 
a) 01 (um) veículo PAS/ONIBUS/MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 41P/150CV, placa AUN-9570, marca 
Marcopolo/volare, chassi 93PB39E3PCC039058, número do motor RENAVAM 00353041548, de cor amarela, ano 
fabricação 2011, modelo 2012, combustível diesel, tombado no patrimônio do Município de Céu Azul nº 13672. 
 
b) 01 (um) veículo HYUNDAI/HB20 10M SENSE, placa RHT-7I21, chassi 9BHCN51AANP283251, Renavam 
0128.954565-8, de cor prata, ano de fabricação/modelo 2022/2022, combustível álcool/gasolina, tombado no 
patrimônio do Município de Céu Azul n° 17887. 
 
Parágrafo único. A permissão de uso será formalizada mediante Termo de Permissão de Uso de bem público 
municipal nos termos do presente Decreto, a ser lavrado obedecendo as seguintes cláusulas: 
I – a natureza gratuita da permissão; 
II – a finalidade exclusiva do uso do bem pela Associação das Crianças e Adolescentes de Céu Azul – ACAZUL; 
III – a proibição da transferência à qualquer título a quem quer que seja, dos direitos decorrentes da permissão; 
IV – a proibição da modificação do uso a que se destina, sem expressa e escrita concordância da administração; 
V – a obrigação do permissionário de zelar pela conservação do bem, sendo responsável pelos danos ou prejuízos, 
que nele venha a causar e/ou permitir; 
VI – a plena rescindibilidade de permissão por ato administrativo do Município, sem que fique com isto obrigada a 
pagar ao permissionário, indenização de qualquer espécie: 
a) a qualquer momento em que o bem seja necessário à Administração Pública; 
b) quando ocorrer inadimplemento de qualquer das cláusulas do respectivo termo administrativo de permissão de 
uso de bem público; 
c) a revogação da permissão de uso em razão de qualquer destes itens mencionados implicará no imediato retorno 
do bem ao Patrimônio Municipal. 
Art. 2º A permissão de que trata o presente artigo é dada pelo prazo de 4 (quatro) anos e poderá ser prorrogada 
por igual período, por conveniência e oportunidade, permanecendo o domínio indireto do bem com o Município de 
Céu Azul. 
Art. 3º O Termo de Permissão de Uso a ser celebrado entre o Município de Céu Azul e a Associação das Crianças 
e Adolescentes de Céu Azul – ACAZUL estabelecerá as regras de uso do bem a ser permissionado, cuja minuta 
consta no Anexo Único e faz parte integrante desta Lei.   
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de março de 2022. 

 
 

Rui  Carlos  Maccari 
Prefeito em Exercício
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Anexo Único 
 

MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL 
 

 
MUNICIPIO DE CEU AZUL, pessoa jurídica de direito público interno, paço municipal à Av. Nilo Umberto Deitos, 
nº 1426, inscrito no CNPJ sob nº 76.206.473/0001-01, doravante denominado PERMITENTE, neste ato 
representado pelo Prefeito em Exercício Senhor Rui Carlos Maccari, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 3.636.226-0/SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 492.847.979-34, residente 
e domiciliado à Rua Beija-Flor, nº 49, Bairro União, nesta cidade; e a ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE CÉU AZUL – ACAZUL, entidade sem fins lucrativos, com sede à Rua Paulo Wichoski, n° 
1500, Bairro Industrial, inscrita no CNPJ sob nº 73.684.763/0001-72, doravante denominado PERMISSIONÁRIO, 
neste ato representado pelo seu Presidente Neura de Jesus Machado da Silva, brasileira, casada, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº  6.498.892-1/SSP/PR e CPF sob nº 025.712.889-11, residente e domiciliado à Rua 
dos Pardais, nº 09, Bairro Parque Verde, nesta cidade de Céu Azul/PR, firmam o presente Termo de Permissão 
de  Uso do Veículo abaixo identificado, conforme segue: 
 
Cláusula Primeira. O PERMITENTE é proprietário dos veículos abaixo identificado, sendo que se compromete a 
entregar o mesmo ao PERMISSIONÁRIO em perfeito estado de conservação e funcionamento, devidamente 
registrado junto ao DETRAN/PR: 
 
a) 01 (um) veículo PAS/ONIBUS/MARCOPOLO/VOLARE W9 ESC 41P/150CV, placa AUN-9570, marca 
Marcopolo/volare, chassi 93PB39E3PCC039058, número do motor RENAVAM 00353041548, de cor amarela, ano 
fabricação 2011, modelo 2012, combustível diesel, tombado no patrimônio do Município de Céu Azul nº 13672. 
 
b) 01 (um) veículo HYUNDAI/HB20 10M SENSE, placa RHT-7I21, chassi 9BHCN51AANP283251, Renavam 
0128.954565-8, de cor prata, ano de fabricação/modelo 2022/2022, combustível álcool/gasolina, tombado no 
patrimônio do Município de Céu Azul n° 17887. 
 
Parágrafo único. O veículo previsto na alínea a) já foi objeto de permissão de uso conforme Decreto Municipal 
5.285/2018. 
 
Cláusula Segunda. O PERMISSIONÁRIO declara aceitar a Permissão de Uso que ora lhe é feita, sendo a 
permissão a título precário e gratuito, por prazo determinado, comprometendo-se a zelar pela conservação e 
manutenção do mesmo, conservando e efetuando os reparos que se fizerem necessários com o uso, não alterando 
mecânica e sua característica, podendo, contudo, adequá-lo com acessórios necessário a sua utilização e 
conservação, com a devida autorização expressa do PERMITENTE 
 
Cláusula Terceira. O PERMITENTE, com a aceitação do PERMISSIONÁRIO, transfere neste ato a posse e uso 
dos bens, objeto do presente termo. 
 
Cláusula Quarta. Fica vedado ao PERMISSIONÁRIO fazer o uso do bem para serviços diversos, estranhos ao 
objeto previsto nas prerrogativas do seu Estatuto Social, bem como, fica vedado ao PERMISSIONÁRIO entregar 
o veículo cedido para pessoa não habilitada e que não tenha relação com o Sindicato. 
 
Parágrafo único. Além do previsto no caput desta cláusula, o presente termo de Permissão de Uso tem como 
finalidade o uso do bem público especificado na clausula primeira, alínea a), para uso de transportes e 
deslocamentos dos alunos devidamente matriculados/inscritos junto a ACAZUL, conforme suas necessidades, e o 
veículo da alínea b) se destina às visitas domiciliares pela equipe multidisciplinar, transporte para a venda dos 
produtos da panificação, participação em reuniões municipais, intermunicipais e estaduais e demais atividades 
afins da entidade. 
 
Cláusula Quinta. É de inteira responsabilidade do PERMISSIONÁRIO todas as obrigações sociais e trabalhistas 
que envolvam seus funcionários quando do uso do bem público, se responsabilizando por quaisquer danos que 



 

  

 

 

  

 

 

 

Céu Azul, Quinta-Feira, 31 de Março de 2022                                                                                                  Edição Nº: 2964 

 

 

  

   

26 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

causarem para si ou para terceiros com o uso do veículo, respondendo solidariamente civil e criminalmente, bem 
como por todas as despesas com o uso e manutenção do veículo, objeto deste termo, tais como: combustível, óleo 
lubrificante, infrações de trânsito e indenizações a qualquer título decorrentes do uso do referido veículo, e o 
pagamento de seguro obrigatório (DPVT) e outros encargos caso venham a incidir, além da obrigação de contratar 
seguro total com companhia ou empresa de corretagem de seguros idônea, devendo, obrigatoriamente, o seguro 
ser de 100% (cem por cento) da tabela FIPE, sendo, da mesma forma, obrigatória a previsão em apólice de 
cobertura, além dos danos materiais e pessoais no valor de no mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de 
danos que porventura venham a acontecer a terceiros, devendo o PERMISSIONÁRIO comunicar o PERMITENTE 
de qualquer fato que venha a ocorrer. 
 
Cláusula Sexta. Caso os Veículos, objetos desta Permissão de Uso venham a se envolver em acidente de trânsito, 
que gere verbas indenizatórias de qualquer natureza, fica desde já, convencionado e ajustado que o 
PERMISSIONÁRIO por eles responderá, no entanto, caso venha a ser reconhecida judicialmente a 
responsabilidade solidária do PERMITENTE em indenizações, fica desde já ajustado e convencionado que o 
PERMISSIONÁRIO reconhece o direito de regresso do PERMITENTE. 
  
Cláusula Sétima. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas desse Termo de Permissão, implica na imediata 
rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou força maior, perfeitamente reconhecido pelas partes, na fase 
administrativa ou por sentença judicial, se a questão tiver que ser resolvida via esfera judicial, correndo as 
despesas judiciais ou extrajudiciais pela parte que der causa a rescisão. 
 
Cláusula Oitava. O prazo do presente Termo de Permissão de Uso do veículo acima identificado será de três (3) 
anos, a contar da data deste Termo, podendo ser novamente renovado por igual período mediante termo de aditivo, 
por conveniência e oportunidade ou por acordo das partes. 
 
 Cláusula Nona. O não cumprimento de quaisquer condições impostos neste Termo é cabimento de revogação, 
a qualquer tempo pela Administração, sem que fique com isto obrigada a pagar ao permissionário indenização de 
qualquer espécie, bem como poderá ser revogado a qualquer momento em que o Bem seja necessário à 
Administração Pública ou quando ocorrer inadimplemento de qualquer das clausulas do presente Termo de 
Permissão de Uso, com imediato retorno do Bem ao Patrimônio Municipal. 
 
Cláusula Décima. Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir eventuais dúvidas 
relacionadas ao Termo ora pactuado.  
 
Cláusula Décima Primeira: Este Termo de Permissão de Uso foi lavrado e disponibilizado por meio do sistema 
eletrônico 1doc – Decreto Municipal n° 6485/2021 -, o qual, depois de lido e achado conforme segue assinado 
pelas partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Céu Azul/PR, em 31 de março de 2022. 
 
 
 
 

 
Rui Carlos Maccari 

Município de Céu Azul 
Permitente 

 
 

Neura de Jesus Machado 
Associação das Crianças e Adolescentes de 

Céu Azul – ACAZUL  
Permissionário 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

 

2º Termo Aditivo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 145/2021 – Ref. Pregão nº. 
61/2021 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: ERALDO TURIN 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de gás de cozinha carga com 13 
quilos, gás de cozinha carga com 45 quilos e gás (GLP) carga com 20 quilos para uso na Empilhadeira.  
Alteração:  
a) Promover o reajuste do preço do gás de cozinha – carga com 13 kg, passando o valor de R$ 90,00 

para R$ 108,60; 
b) Promover o reajuste do preço do gás de cozinha – carga com 45 kg, passando o valor de R$ 361,00 

para R$ 424,70; 
c) Promover o reajuste do preço do gás de cozinha – carga com 45 kg, passando o valor de R$ 195,00 

para R$ 243,80; 
d) Os valores ajustados passam a ser praticados a partir de 30 de março de 2022. 

Data da Alteração: 30/03/2022 
ASSINATURAS: RUI CARLOS MACCARI   

 
ERALDO TURIN 
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dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 
 

CONTRATO Nº. 11/2022 de 25/03/2022 – Ref. Pregão Eletrônico nº. 10/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): LLS SERVIÇOS DE SANEAMENTO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de análises 
laboratoriais para análise da qualidade de agua potável do Município e analise da água da Piscina 
Térmica Municipal, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do presente 
Edital e seus Anexos em atendimento a Portaria 888 de 4 de maio de 2021. 
VALOR: R$ 8.019,48  (oito mil e dezenove reais e quarenta e oito centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA: 24/03/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

339039510000 5384 SERVIÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍF 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e GILSON GILMAR ANTUNES DA SILVA 
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Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 
 

CONTRATO Nº. 12/2022 de 29/03/2022 – Ref. Pregão Eletrônico nº. 12/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): CASA NONA CECÍLIA ALOJAMENTO LTDA 
OBJETO: Contratação de Casas de Apoio em Curitiba e Região para prestar assistência a pessoas 
carentes encaminhadas pelo município para tratamento de saúde em Curitiba, dando-lhes alimentação, 
hospedagem e transporte para os hospitais em Curitiba 
VALOR: R$ 64.200,00  (sessenta e quatro mil e duzentos reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 28/03/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

339039530000 5368 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e SANTINA SANNY GASPAR 
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dE 
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Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/2022 – Ref. Pregão nº. 18/2022 - Forma Eletrônico 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: KULCHESKI & CIA LTDA - ME 
OBJETO: Registro de Preços de serviços técnicos de topografia para futuras e eventuais aquisições, 
para elaboração de projetos do Departamento de Planejamento da Administração Municipal, (o registro 
de preços terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos serviços e preços registrados encontra-
se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 62.000,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 28/03/2023 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO,  Nicolau Milton Kulcheski Sobrinho 

 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/


 

  

 

 

  

 

 

 

Céu Azul, Quinta-Feira, 31 de Março de 2022                                                                                                  Edição Nº: 2964 

 

 

  

   

31 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
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Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 
 

1° Termo Aditivo Ata de Registro de Preços nº. 227/2021 – Pregão n° 86/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Fornecedor: ROSEMEIRE GORKS ROUTULO 
Ficará Cancelada a Ata de Registro de Preços nº. 227/2021 referente ao Pregão nº. 86/2021. “Itens 
nº. 65, 66, 75 e 121”, a partir do dia 30 de março de 2022. 
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dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2022 – M.C.A.  
 
 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº. 1/2022 – M.C.A., que tem por objeto  
Lote 2 - Contratação de empresa para execução de obra reforma da quadra com implantação de 

gramado sintético no Bairro Parque Verde, conforme projetos; 
Lote 3 – Contratação de empresa para execução de obra de instalação de Cisterna junto ao 

parque de máquinas, referente plano de aplicação do Convênio da Itaipu Binacional nº 
4500062529 (programa 239 e ação 5038), conforme projetos; 

Lote 4 – Contratação de empresa para execução de obra de construção de banheiros em anexo 
aos campos de futebol do Parque de Exposições, conforme projetos; 

Que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar/Inabilitar as 
seguintes proponentes: 

Nº EMPRESAS  HABILITADA/INABILITADA 

1 NE Backes Construções, CNPJ: 37.510.464/0001-58, Inabilitada 

2 Bragabrasil Metalúrgica e Ferragens Ltda, CNPJ: 38.719.176/0001-70 Habilitação 

3  E.M. Construtora de Obras EIRELI, CNPJ: 20.381.900/0001-
33 

Habilitação 

4 Luiz Felipe Duarte Construtora EIRELI, CNPJ: 35.812.336/0001-33 Habilitação 

5 NC Schwan Muller Construções, CNPJ: 36.734.355/0001-51 Habilitação 

6 Esquadro Lajes Ltda, CNPJ: 44.360.086/0001-39 Habilitação 

 
Da análise: 
Após análise dos documentos observou-se que a empresa NE Backes Construções, CNPJ: 
37.510.464/0001-58, deixou de apresentar o Certificado de Cadastro, conforme item 09.1 do edital, 
apresentado o cadastro da empresa Construtura Cavaback, não atendendo assim integralmente as 
exigências de habilitação. 
 

Comunica ainda, que fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
deste edital. Compreende o período recursal até às 17:00 Horas do dia 7 de abril de 2022. Após esse 
prazo a comissão dará vista ao processo para verificação quanto a possíveis recursos, em havendo 
recurso esse será comunicado a todos os participantes e aberto o respectivo prazo para contrarrazões 
em conformidade com a Lei 8.666/93. 
  
                           Céu Azul, 31 de março de 2022. 
 
 
 

__________________ 
Elói Kafer 
Presidente 

 

 
_____________________ 

Juraci Gallon 
Membro/Secretario 

 

 
_________________ 
Elaine Regina Fabrini 

Rieger 
Membro 
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dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022 – art. 25, c/c inciso II, art. 24, da 
Lei nº 8.666/93  
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - PARANÁ 
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada de serviços de licença de uso de software pelo prazo 
de doze (12) meses com atualização dos softwares e atendimento técnico, sendo os sistemas: Pronim 
CP – Contabilidade Pública, Pronim GP – Gestão de Pessoal, Pronim GP – Atos Legais, Pronim IA – 
Informações Automatizadas,  Pronim LC – Licitações, Pronim PP – Patrimônio Público, Pronim PL – 
Planejamento e Orçamento LOA, Pronim ST – Tesouraria, Pronim TB – Transparência Brasil, Pronim 
AF – Administração de Frotas, Pronim CM – Compras e Materiais, Pronim RF – Responsabilidade 
Fiscal, Pronim GP Esocial Adequação, Pronim GP – E-social SMT- Segurança e medicina do trabalho 
e Pronim GP Esocial Comunicador. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/04/2022 a 02/04/2023. 
VALOR: R$ 64.457,40 (sessenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
centavos).  
PAGAMENTO: Será efetuado mensalmente, com parcelas de R$ 5.371,45 (cinco mil trezentos e 
setenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
DATA: 31 de  março de 2022. 
ASSINATURA: ENIVALDO GREGÓRIO DALMÁS E SILVIO LUÍS STROZZI 

PODER LEGISLATIVO 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº 004/2022, 31 de março de 2022. 
 

 
Efetua alterações no Parágrafo Único do artigo 
35 da Resolução n.º 003/2007 do quadro 
funcional da Câmara Municipal de Céu Azul e 
dá outras providências.  

 
O PODER LEGISLATIVO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou, e eu, Presidente da Câmara promulgo a seguinte  
 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Visando à regularização dos procedimentos administrativos funcionais dos servidores ocupantes 
de cargos efetivos e de provimento em comissão fica alterado o Parágrafo único do artigo abaixo 
descrito que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 35. 

Parágrafo único. Pelo exercício em funções de direção e assessoramento, 
conceder-se-á ao servidor, gratificação de 70% (setenta por cento) sobre o 
vencimento básico do cargo comissionado.   

Para Direção 70% do vencimento de direção (CC-1). 

Para Assessor 70% do vencimento de assessor (CC-2) 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
                             
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 31 de março de 2022. 

 

 

 
Enivaldo Gregório Dalmás 

Presidente 
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